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INDICAGAO N° 830/2019

Disponibilizagdo de contéineres para
depdsito de entulho e lixo dos cemitérios
dos Distritos de Vila Nova e Novo
Sobradinho.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso | do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a disponibilizacdo de
contéineres para recolher entulho e lixo dos cemitérios dos Distritos de Vila Nova e
Novo Sobradinho.

Como é de costume ao se aproximar a data de finados os familiares
fazem a limpeza dos tumulos de seus entes queridos. Consequentemente, uma
expressiva quantidade de entulho tem se acumulado nos cemitérios.

Considerando as recorrentes chuvas e que esses entulhos a céu aberto
podem ser focos do mosquito aedes aegypti, além da propria poluicdo ambiental e
visual que esses entulhos geram, indica-se ao Executivo que disponibilize um
contéiner, em local adequado, para o cemitério de Vila Nova como também para o
cemitério de Novo Sobradinho, para que seja feito o depdsito de e lixo e facilitar o
recolhimento destes.

SALA DAS SESSOES, 8 de outubro de 2019.
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